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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmblcia.go.gov.br

Ofício n° 892- P
Goiânia, 09 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO399, aprovado em sessão realizada no dia 08 de novembro do corrente ano, de autoria do
DEPUTADO ÁLVARO GUIMARÃES, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

http://www.asscmblcia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
...• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 399, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Rotary Club de Aparecida
de Goiânia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob
o nO11.866.479/0001-60, com sede no Município Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL ::I~" DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de
novembro de 2016.
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~ECRETÁRIO -



• Diário Oflclã
GOIÂNIA, TERÇA.FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2016 Estado de ao iás ANO 180 • DIÁRIO OFICIAUGO • N° 22.460

PODER EXECUTIVO

LEI N° 19.516, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEMSLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do.rt.10 d. Constftu'çlo Estadual. decretI e eu sanciono' eegutml LIt

M I' FIca _ do ...- p(d>U", • ASSOCIAÇ1.0
EVANG~UCA BENERCENTE MISTER. ASSEBEM, _ no Co<Io1W
Nadon.1 da Pnsoa Jur1diel (CNPJ) lClb o nt 10.873.38410001-30. com Mde no

MunlcIplodo Luzllnll-GO,

Mo r Esta Lei entra em vigor nII data de lua pubIIeaçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoItnlo, 02 de ~ de 201B, 128' d. RepObllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N° 19.517, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEJlllLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos_
do art. 10 d. ConstftuÇto Estadual. dec:r'N e eu aandono • tegut'lttll.ei:

Art. " FIca dedaradI de utlIdlde pObb • luoctaQlO PROJETO

MENINOS DOS MEUS OUiOS - PROJEMMO, InICl1lono CadutIo _ d.
Pessoa JurtdlC:I (CNPJ) sob o n' 07.81a.e9WOO1-v5. com Iede no Munldpio de
Ap'rKJdldeGoiIn~O.

PALÁCIO ~.~J.!:RND DO ESTADO OE GOlAs, em
Ooltnl.. 02 de """r'"'' do 20'6, 128' do Repílbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N° 19.518, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEIot6LEIALEGISLATIVADO ESTADO DE G0IÁ6, nos_
do 1ft. 10 da ConItiMI;Io EItaduaI. decftta. lU undono a ~tfI Lei:

M " Fica dedaract. de utlUdllde pObb • auocIIçeo PROJETO
ESPERANÇA CRISTA - PECo InICl1lono Codutro H_ do _ Jllrldlco
(CHPJ) sob o ri' 1S.S3S.83SIOOOM3.11uad1 no MunJc(plade GolInIa-GO.

Art.r £Im lei entra em vigor na data de aua ~ÇIO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Ooltnio, 02 de ~ de 2016,128' do Repúbl;co.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JONIOR

LEI N' 19.519, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Estabelece • obrlgllOlledIde de eJ<liI&ndodo
e.rtAo da Cdança ou da Caderneta di SaOde da
Criança no ato da matttcu1l doi 8tunoI da
educo;Io lnf>n1l1• do pInlIIro __ do .-
fund_

A ASSEMBLElA LEGISLATTVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos l1tmOI

doart. 10da COnItIWtr;Io EstaduI1. decnrtJ. eu urdono.1eg1Il:nta lei:

Art.." ~ ~ de...modtvem ~IQI rosponUYets ~
_ •• oducoçIo InfIl11l • •• pMloh IIIJlll do _ .......-I .
Ipmeraçao dO ClrtIo d. Cdança. d8 Cldtrnetl de SaOde da Cr1Inça, ou de
dOCumentOPnIIaI, no ato dairnItrfcLâ.

M, Z- Cabe • mtItuJçIo de ~ CItOo doc:umento et. q_ ntl o
1tt.1.Indiqw~na~dOlIJwM):

I - ortarar OI rosponUYets • PfOC'R'81m.cnatamentt um peito ••
-pono--.~"-;

11 - eadateC:el' • famlil do 11\1\0 • mpet10 da tnportInda di
VKInaçIo nalnftnda:.

111- mantlf wn regtstro cem OI dadoI pMSOIfI doi ~M" que

nto•.....,uram o documrtnto de>~.

PattQrIfo cmto. O tlgiltro de qUi ttatI o h:bo 111dntt Ittigo fIc:lm •
~doCol-.oT_.

M. ~ Odispoato no an. l' nto •• lPIicI •• rosponUYets qUi, por
acrtto. dldarwam que nIo concordam com OI pnadinertoe ctevadnaçIo.

Art. ••• EItIl.eI tntra .", vv:w na datIi di _ pubIk:Içto. produzindo
efIftoI. partWdli. dt janNo do ano tItNo poDrior 10 de IUI~.

PALÁCIO ~,.~~O DO ESTADO DE 00IÁll, em
GolAnIa, OZ •• ""r'''''' "2010, 1211'do Rep(d>1Ico.

LEI N° 19.520, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dedoro do U1Illdodop(lbIic:l1 _ que especlllca.

A ASSEMllLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
btrmot do.rt. 10da ConttfluIçIo EltadUaI, decreta e eu Andono. Mguintl Lei:

M I' FIca _. de utlIdlde polbllca • AIIocIoçlo RoIory Club
de Apa'-" de Goltnlo. _ no Cod ••••• HIcionoI do P....., _
(CNPJ) lOb o fi' 11.B6B.47ll/llOO1-60,""" _ no Munlclplo Apolocldo de
GoItnta-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em

GoItnIa, OZ de ~ "2016, 128' d. RepClbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N° 19.521, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
lnItJWIa s.nan. EatldUll do MJoG&,•••Mlidldor...........

A ASSEMSLEIALEGISLATIVADO E6TADO DE GOIÁS, nos_
do ar\. 10 d. ConttIruÇao Eataduat, decrwtI leu uncIono a Mgúlnte tAl:

AI\. 1- Fk:I insUl:l6dI • Semana elllduâ do Mlaw" ••••• idlda

II'llSMdUlJ (MEl) •• _ reaIIzIdI. anuônelte, na -'WlII qUI coInddIt cam OI din

02.07demllo.

M r A s.mana Estadual dOMIa08llpe.ldedollllllfMdwl tom como

- especIUnento:

1- ItII~OOl~_,_.
__ doM ~(MEI);

11 - esti'ntdIt • capadlaçIo dO MlClolJlipeendedOr IndMdual ptTl
mtIhorar (I U'U 1Wg6do;

lIJ -d/YutgIl' o ,,"'WJ,CA_idtdoibollO IIWD inc:mçI6eI;

Ar1.~ Em Lelentr1em~nadltadelUl~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO EBTADO DE GDIÁS, em
G_Io, 02 de d•••..JM de 2016, 12I1'd.Repílbllco.

--T~FERR£lRAP£RU.O~
Lllll.NIJno f MItcNzI

LEI N° 19.522, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Ululode_ que espeçI1ic:I.

A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termoI do 8ft. 10 d. ConstltulçOo Esutctual. decreta e eu undono I seguinte lei:

M. I' FIc:o conoedIdo lOPodre JoAO DE SONA FIUiO o TItulo
HonotlflCOdo CIdodIo Golano.

M 2' Eoto LeIentrII em "VO<no dOlOelelIIlllpul>IIc0ç60.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnlo, 01 de ~ de 201B, 128' d. Rep6bilcll.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N° 19.523, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui I obftg1toriedade doi emlbetedmel rtos
comerdais atacadl$tn e varePstu. di todOS OI

genertll, • veIaIIar em todas as lUIS peças de ~
bUddadt •• talCII de jurot prlticadu e o vaiO( total
• •••. p.goparc:etld.amenlt.

A ASSEUBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. noI tarmos
cio Il't. tO d. Constftut;:Io EmcluaI. decma. eu sanciono llIegWttt lei:

M 1. Ac:amOIestabeledmentol oorneccIaIlltlCldlltn e ~Istas.
di toeIOIOI gInerot, obrigadoe • veicfJIf Im toda •• lua peças de publicidade ••
tua de Juroa rnensaI • anuI! praUcacSn, bem c:cmoo prÇ) *WtI • o preço total •
•••. pago paJWladamtntt.

i I' Por_ ele ~ 1lI1ll_ lOdoI qualquer_ndlI
veicutada pol'meto de fotder. )omaIs. fi»htoI e cartazes.

i rAllr1forTrlaç6tl.quell refere o art.1tdesta l.ItdeV8l'tol8l'cfit.
ponI)IItz:8dn de mantA vtaIYtI j\lm 101 Pfe'P anunc:ldll.

M 2' O deSCUmpltmen10do _ neste lei ......". o _Df •

peno do nUllI no valo<de R$1.ooo,OO(mDreaJo). R$ 5.000,00 (cinco rrII reais).

Par6grafo Cínico,Â penI de muna.~ no ceput.rã apüc:ada em
dobro em caso de retnciJ6ncI., revettendo-M OI vatore5 10 FundO Eltldual de Pro-

_. DofeslI dOeon....- - FEDe.

M 3'EIII LeI_em"VO< __ 90 ("""""") dias de...•_.
PALÁCIO ~O O DO ESTADO DE GOlAs, em

GolAnIa, 02 d. de 2016. 128' do ReptlbHca.
YAIla)ttI F"ERA£RAPERUO ÁNOl'l
JelltElD'lótfptdoJtri:ll'

DECRETO N° 8.840, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

IntTOcJ\amodlIlcaçOn no Rogmento tntemo d. Junta
Adtnk'llstrltivl de Recul"los de Infr1lçOe:$- JARI -,
da~ 00Ir0IdeT...-' Obm-AGEfOP-.
apgvIdo pelo DIaeto r' 5.815, de 11 de mIfÇOdt 20)4,

o GOVERNADOR DO ESTAOO DE GOIÁS, no uso de lU"
Itrlbulç6n c:onstliuclon.lt, nos tel'mClI d. lei 1'1-1•. 853, de 08 de J.netto d. 201M,
di ReIokIçIo n' 357. de 02 de agosto de 2010 e leU Anexo, • tendo em vista o que
conItII dOProoesIo r' 201SOOO1lOO405S,

DECRETA:
Art, 1" O Irt .• t., .c.put", do Regimento Interno d. Juntl

AdmtnlstraUvade R.anos di fnhn90eS - JARI-, d. AgtnciI GoiatII de Transportei
• Obra -AGETOP -. paau I vtoer com. ~ redIçIO:

"M. '" 0I1IWTtltOId1JNU. di AGETOP, MfIo dn.~ com teUS
~. por tto do Chtft do Poder Execut/IIOpafll tm rnancr.&ode
02 (doIt) lf'IOI., podendo .., recol'ldUZIdoI por 1ft 03 (bis) mandatos
Il.ICIIISHo&,"(HR)

M 2' em Deemo IntrI em vip na dita de lua publlcaç:io,

PAL~7~~ •..••Y~_OOYERNO DO eSTADO DE GOI.4S, em
Ool.Inlo, a; do lIoUlf"ll:I do 2010, 128' da ._

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR



ESTADO DE GoIÁs
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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Goiânia, 09 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN
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